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REQUERENTE: Pregoeira
ÁnpA .e,OMilCfSTRATItrA: Licitações e Contratos Administrativos
óncÃo INTERESSADo! Secretaria Municipal de Saúde
AssuNTo: controle de legalidade de processo de ricitaçáo. pregáo Eretrônico.
Aquisiçáo de ambulância.

EMENTA: CONTROLE DE LEGALIDADE DE
PROCESSO DE LICITAÇÃO. MODALIDADE
PREGAO ELETRONICO. PROCESSO COM OS
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS. DESCRICÃO DO
OBJETO E JUSTIF]CATIVAS SUFICIENTES,
POSSIBILIDADE DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL.
PARECER FAVORÁVEL.

1. COISULTA:

o setor de LicitaçÕes e contrâtos encaminrra para anárise da procuradoria-
Geral a minuta de edital de pregão, tipo menor preço por item, conforme condiçÕes e
especificações do objeto contidas no Termo de Referência.

Constâm no processo administrativo:
I) Portaria n 8.O22/2O2t;
II) Solicitaçáo da contratação;
III) Resoluçâo SESA N" 933/2O2I e Anexo I;
IV) Processo no eprotocolo;
V) Termo de Referência;
IV) Orçâmento e pesquisa de preços;
V) Despacho de encaminhamento do prefeito Municipal;
VI) Pârecer do Departâmento de Contabilidade;
VII) Minutâ do edital;
VIII) Anexos II a V.

E o relatório.

2. PARECER:

Convóm destâcâr, inicialmente, que compete a esta procuradoria, nos termos
do parágrafo único do art. 38, da rri n' g.666/g3, prestar consultoria sob o prisma
estritamente jurídico dos documentos apresentados, não cabendo ,r"rhr.*a
consideração acerca do mérito da presente contrâtâÇâo e da discricionariedade da
Administraçáo Pública ao traÇar os parâmetros do objeto entendido como

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos técnicos do o
da contÍatação pretendída pela Administração não consLitui tarefa afetâ a este
jurídico.
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Ârrte âs questões acima suscitadas, passaremos à análise dos aspectos
relacionados à legalidade do feito.

No tocante à escolha da modalidade pregáo, os fundamentos estáo assentâdos
em dois fatores: (1) a possibilidade jurídica de caracterização do objeto da licitaçâo
como um bem/ serviço comum, nos termos da Lei n" LO .S2O / 2OO2; e (2) a necessidade
de se contrâtâr aquele que oferece o menor valor pelo serviço/bem, dentro dos
parâmetros objetivamente fxados no processo de licitaçào.

Nesse rumo, o Pregão é modalidade de ticitação instituída pela Lei n.
IO.52O l2OO2, resúita à contrâtação de bens e serviços comuns, com disciplina e
procedimentos próprios visando a acelerar o processo de escolha de futuros
contratados da Administraçáo em hipóteses determinadas e específicas, aplicando-
se, subsidiariamente, as nonnas da I,ei n. 8.666/ L993.

A própria lel acima mencionada, em seu art, 1', Parágrafo Unico, esclarece o
que se deve entender por "bens e serviÇos comuns":

"Consideram-se ber* e seruiços comuns, poro os fins e efeitos deste ortigo,
aqueles alos padfies de desempenla e qualidade possam ser objetiuamente
defi.nidos pelo edilal, por meio de especirtcações zsuajs no mercado',.

A doutrina tem muito estudado a abrangência da expressáo ,,bens e seruiços
comuns", citem-se as consideraçÕes do insigne Professor Jose dos Sântos Carvalho
Filho, em sua obra "Manual de Direito Administrativo" (2S. Ed., Editora Atlas, p.
304), para quem a amplitude do termo "bens e serviços comuns,,permite a adoção do
pregão pârâ praticamente todos os bens e serviços:

" Para espeaifi.car quais os bens e seruiços comuns, e diante da preuisao legal de
ato regulclmentar, foi expedido o Decreto rl. S. SSS, de B.B.2OOO (publ. Em
9.8.20OO). No anexo, onrle hn a enumeração, pode constatar-se Ele praticamente
Íodos os bens e seruíços foram considerados comuns; poucos, na uerdad.e,
estclroo Íora da relação, o que signifi.ca E1"e o pregão serô. adotado em grande
escala".

Também o Tribunal de Contas da Uniáo, em análise quanto à abrangência
do significado de bens e serviços comuns, já se manifestou diversas vezes, tais
como nos acórdãos 3I3 / 2OO4, 2.47 I / 2OO8, ambos do plenário:

" 1 1 . O administrador público, ao anqlisar se o objeto do pregdo enquadra-
se no conceito de bem ou seruiço comum, deueró. considerar dois fatores:os padrões de desempenho e qualidade podem ser objetiuamente
definidos no edital? As especiJi.cações estabelecidas são usuais de
mercado? Se esses dois requisitos forem atendidos o bem ou seruiço
poderá ser licitado fta modalidade pregao.
12. A ueificaçao do níuel de especifi.cidade do objeto constitui um ótimo
recurso a ser utilizado pelo administrador público na identificação de um
bem de natureza comum. Ísso não significa que somente os bens pouco,
so.1Íislicarios po derÕ.o ser objeto do pregão, ao contrá.rio, objetos complexo
também podem ser enquadrados como comuns(...)".
(Acórdão n' 313/2OO4 - Plenáriol N
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"19. O entendimento de bem comum, de acordo com d.iuersos autores,
nada tem a uer com a complexidade do bem adquiido e sim com produtos
que sejam comumente encontrados no mercado, sem a necessidatl.e d.e
alteraçoes específicas para o fornecimento em quest(to».
ÍAcôrdão n" 2.471l2OO8 - plenárlol

Logo, em virtude do objeto pretendido pela Administrâçáo (Termo de referência),
bem como da veriÍicação de existência de um mercado vasto, diversiÍicado e capaz de
identiÍicar amplamente âs especiÍicaçÕes usuais deste objeto, infere-se a regularidade
da adoção do pregâo como modalidade desta licitâção.

2.2. Do Termo de Referência
Em licitações real2adas na modalidade pregáo, é obrigatoria a elatroracáo cie

Termo de Referência, o quâl deve dispor sobre as condiçÕes gerais para a realização
da licitação e para a execuÇáo do contÍato.

Destarte, limitando-se a examinar a presença dos elementos essenciâis do
documento, verifica-se que o Termo de Referência atende de maneira suficiente aos
requisitos legais, pois fornece subsÍdios claros para que os licitântes elaborem as
suas propostas e estabeiece regras especiÍicas parâ a execução contratual.

2.3. Da miauta do edltal
A análise da minuta de edital foi conduzida à luz da legislaçáo aplicável ao

presente caso, quâl seja, â I.ei n" 7O.52O /2OO2, o Decreto Federal n" 7.g92/2O13, o
Decreto Municipal n' 4.1L8/2OO7, a t,ei Compiementar Federal f t23/2OO6, bem
como, de forma subsidiária, a Lei n" 8.666/1993.

No tocante à minuta do edital, veriÍica-se que forâm preenctridos os requisitos
essenciais do art. 40, da Lei n" 8.666/93, ressaltando-se a razoabilidade dos
documentos exigidos.

termo de referência.
Quárnto ato rc(x-'bilnento clos objctos, cal[-râ obscrval que Íi ausência clc conler:çao

do Tcrnlo <le l{ecebirlent.o Provisório e/ou Dt:llnitivo po(1em ensejar â
Iespon sabilizaçáo administrativa clos agentcs e servi<lorcs públicos que se omitirem.

Ademais, vlslumbra-se que o tópico n" 28 da minuta do edital impressa repete
o conteúdo do tópico 27, devenrlo, porlanto, ser excluít1o da minuta clelinitiva a ser
publicada, renumerando-se o tópico 29 e seus subitens.

2.4. Da minuta do contrato
Extrai-se que a minuta do contrato anexa ao edital prevê as cláusulas

dispostas no art. 55, da Lei n" 8.666/1993, conforme o modelo confecciona<lo pe
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2.5, Recomendaçôes
Urge esclarecer, por Íim, porque notóriâ a relevância, que a veracidâde de todas

as informaçÕes e documentaÇão apresentadas sáo de inteira responsabilidade dos
agentes públicos e privados envolvidos,

Neste ponto, convém chamar âtençáo para a possibilidade de aplicaçáo de
sanções de natureza politica, adrninistrativa, civil e penal em caso de malversação
da verba pública e/ou em razáo de descumprlmento das obrigações legais,
contratuais e editalícias, possibilitando a conliguração de ato de improbidade
administrativa, nos termos da ki n" 8.429 / 7992, bem como em desrespeito à Lei de
Responsabilidade Fiscal.

3. coNcLusÃo

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta favoravelmente à publicaçào
da mínuta de edital em apreÇo, bem como de seus anexos, com âs correçÕes acima
mencionadas.

rle Capanema, Hstado do Paraná Cidade da Rodovia Ecológica -
Estrada ue Caminho do Colono, ao 1" di:r do mês de agosto c1e 2022.

Ade*"i=. i*portat t" =ali.ntar a r.".ssld"du de prbli"açáo do edit"l u do,
seus anexos' bem como da fase interna da licitacáo na íntegra no portal
eletrônico do Município de Capanema. em atendimeato à Lei Federal
t2.527 t20LL.
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